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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N". 0 8 . 0 2 . 2 0 2 1 / O l T P 

Processo 28.01.2021.2 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Emissão: 10 de fevereiro de 2021 
Data da Licitação: 02 de março de 2021 
Hora da Licitação: 08:30 hs 
Tipo da Licitação: Menor Preço 
Regime de Execução: Indireta, empreitada por preço Global. 
Dotação Orçamentária: Exercício 2021 Atividade 0301.041220004.2.006 
Manutenção das Atividades da Secretaria M. de Adm. Planejamento e Finanças, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Exercício 2021 Atividade 0802.121220004.2.028 Manutenção das Atividades da 
Secretaria M. de Educação, Classificação econômica 3.3.91.39.00 Outros serv. de 
terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 Atividade 0902.101220004.2.042 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 Atividade 
1005.081220004.2.061 Manutenção das Atividades da Secretaria M. de Trabalho e 
Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças / 
Secretaria da Educação / Secretaria de Saúde / Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social / 

A Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, por intermédio de sua Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na Av. Antônio 
Pereira de Melo, n 2 353, Padre Lima, CEP: 62.600-000 - Itapajé/CE, fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, para 
atendimento do objeto desta licitação, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n Q 8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores, legislações pertinentes e 
demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 
participantes deste certame, simultaneamente, 02 [dois) envelopes, sendo: 

Envelope n e 1. Documentos de Habilitação; 
Envelope n s 2. Proposta de Preço. 

l.DO OBIETO 

1.1. O objeto do presente Edital é a Consultoria em controle interno com a 
disponibilização de sistemas informatizado via web/mobile, modularizado e 
integrado nas áreas: controle de almoxarifados, merenda escolar, controle de 
medicamentos e material médico-hospitalar, controle de frotas e combustível, 
patrimônio, e doações, conforme especificações junto ao termo de referência, para 
atender a prefeitura municipal de Itapajé-ce. 

AV. ANTÔNIO P E R E I R A D E M E L O , N° 353, PADRE L I M A - FONE: (85) 3346-I015 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - C E P : 62.600-000 - I T A P A J É / C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

http://www.itapaje.ce.gov.br


* P R E F E I T U R A D E 

Í T A P A I F 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte i 
1.2.1. Anexo I - Minuta da Proposta de Preços; 
1.2.2. Anexo II - Projeto Básico; 
1.2.3. Anexo III - Declarações 
1.2.4. Anexo IV - Minuta Contratual 

2.0. DAS CONDIÇÕES E DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, 
devidamente cadastrada, na Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, ou não cadastrada, 
que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2. Não poderá participar da presente licitação licitante: 
a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n 2 

8.666/93; 
b) com falência decretada; 
2.3. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da 
licitante, que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.4. 0 extrato deste instrumento convocatório será publicado em , Diário Oficial do 
Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação - 0 Povo, , site: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e permanecerá afixado no quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal. Sua cópia poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Av. Antônio Pereira de Melo, n- 353, Padre Lima, CEP: 62.600-000 -
Itapajé/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante o pagamento do custo de 
reprodução gráfica. 
2.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 
não serão consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução. 
2.6. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma licitante. 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
2.7 - No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá 
acompanhar os documentos de habilitação, a comprovação de compromisso 
público ou particular do consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com 
apresentação da proporção de participação de cada uma das consorciadas e 
indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas perante a 
contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal n- 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
2.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 
Federal n e 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório 
dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
2.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 
obrigações do consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 
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2.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a consXíâiLção e o«$fy 
\ M_/r« d** \ / 

registro do consórcio, nos termos do compromisso. — 
2.11. - Apenas os consórcios compostos exclusivamente por membros 
enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão 
usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal n e 123, de 14 de 
dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas consorciadas 
não ultrapasse o limite previsto no inciso I I , artigo 3 Q , da Lei Complementar 
Federal n Q 123, de 14 de dezembro de 2006 
3.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTAÇÃO" 
TOMADA DE PREÇOS N.9 08.02.2021/01TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA" 
TOMADA DE PREÇOS N. 08.02.2021/01TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

4.0. DA ENTREGA E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1. Os envelopes "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, localizada 
na Av. Antônio Pereira de Melo, n e 353, Padre Lima, CEP: 62.600-000 - Itapajé/CE, 
na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
4.2. 0 Município de ITAPAJÉ não se responsabilizará por envelopes endereçados 
via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 
4.1. , e que, por isso, não cheguem à data e horário previstos no preâmbulo deste 
instrumento convocatório. 
4.3. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão ser abertos os 
envelopes "Proposta", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem 
expressamente do interpor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, 
nos termos do art. 43, inc. III e artigo 109, § Ia da Lei Federal n Q 8.666/93. 
4.4. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, 
credenciando seu representante para tal fim, considerando-o com poderes para 
praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os 
expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo próprio 
preposto. 
4.5. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 
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4.6. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra,\Sgresentar*'=! 

reclamações e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor ràájjtaa ^ W^X 
4.7. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem" 
necessárias as quais serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes 
"Documentação" e "Proposta". 

5.0. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em 
original ou cópia legível autenticada por cartório competente ou por órgão de 
Imprensa Oficial, com vigência plena até a data fixada para a abertura dos 
envelopes "Documentação": 

5.2. Da Habilitação Jurídica: 
5.2.1. Apresentação de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela 
Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, dentro do prazo de validade e, em conformidade 
com o objeto da licitação; 
a) registro comercial, no caso de empresário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
b . l ) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento 
expedido por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de administração em exercício. 
e) documento de Identidade e CPF dos sócios; 

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva 
com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão quanto à Dívida Ativa da União 
emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições 
Sociais nos termos das alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n Q 8.212, 
de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou 
sede da licitante, na forma da lei; 
c l ] caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de""" 
(FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; e, 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n e 5.452, de l 2 de maio de 1943. 
5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
5.3.1.1. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 10 dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.3.1.2. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata e Contrato ou 
revogar a licitação. 

5.4. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 
a) certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
a. l ) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua emissão; 

b) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 
de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I , da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e/ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, 
declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de 
Informação Sócio econômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de 
arrecadação o Simples Nacional; 

b. l ) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta 
Comercial; 
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b.2) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço d&yejgSTyçõfa*iC 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro DiáriòV «estes 
termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no b a l a n ^ i i f J ^ ' 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador 
registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa; 
b.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura 
devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do 
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

5.5. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente 
- Conselho Regional de Administração - CRA (Fundamento legal - Art. 30, I da 
Lei 8.666/93); 

justificativa: o objeto em destaque envolve o gerenciamento de funcionários com 
foco na administração pública, o que justifica a exigência de inscrição da licitante no 
Conselho Regional de Administração. 

b) Apresentar Currículo de todos os profissionais que prestam serviços a 
proponente, para execução do objeto, acompanhados de declaração de 
disponibilidade de cada integrante do corpo técnico tanto dos profissionais que 
atuarão no controle interno quanto os profissionais de TI que atuarão no 
desenvolvimento/atualização e manutenção dos sistemas de controle interno. 
[Fundamento legal: Art 30, II da lei 8.666/93, onde diz, "comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos): 

c) Capacidade Técnico Operacional: Um ou mais atestado(s) e/ou 
declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove(m) a 
capacitação técnico-operacional para executar o objeto em destaque. 

d) Capacidade Técnico Profissional: Comprovação de que a empresa possui em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível 
superior formado em administração e outro em contabilidade, reconhecido pelo 
Conselho Regional competente. 

Justificativa: O detalhamento dos serviços previstos no Projeto básico, Anexo ao 
presente processo licitatório, em especial os itens relacionados ao controle de 
despesa pública, fazem jus à exigência dos profissionais acima mencionados. 
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e) Comprovação do vínculo profissional formal do responsável técríipp e 

empresa licitante, que poderá ser feita mediante apresentação de um dos s e g ü m ^ à £ ? - ^ 
documentos: 

I . no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, 
contendo as folhas que demonstrem o n e de registro, qualificação civil, 
contrato de trabalho e última alteração de salário; 
I I . no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 
devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, 
do domicílio ou da sede do licitante. 
III . no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço 
devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documento, nos termos dos Acórdãos 126/2007 - Plenário; 800/2008 
- Plenário; 103/2009 - Plenário e 80/2010 - Plenário ambos do 
Tribunal de Contas da União - TCU. 

5.6. Demais Declarações: 

a) declaração, sob as penalidades cabíveis, de que encontra-se idônea para 
contratar com o Poder Público; 

b) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 1- da 
Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n Q 8.666/1993, que não 
utiliza mão de obra direta ou indireta de menores; 

5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 
somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
sua emissão; 
5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
5.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas. 
5.11. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste 
Edital. 
5.12. A Comissão poderá a qualquer tempo, solicitar documentos já autenticados 
ou outros documentos que formulem o seu poder de convencimento, para fins de 
verificação, sendo a licitante, obrigada a apresentá-la no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito horas), contados da solicitação, sob pena de inabilitação. 
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5.13. Todos os documentos apresentados (habilitação jurídica, regularidade^ís^IjeV , 
trabalhista) pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e endereço, salvo dispò&jção 
em contrário expressa. * x , s ^ f L Í 
5.14. Quanto todos os licitantes, forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, facultará a Administração fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas da sua inabilitação ou da desclassificação da 
proposta de preços. 
6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. 0 envelope Proposta de Preços deverá conter a relação do objeto, sua 
discriminação conforme o edital, contendo os seus respectivos preços em 
algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em 
papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ, nome do 
representante legal e CPF, ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser 
rubricadas e numeradas, dela constando, obrigatoriamente: 
6.1.1. Preço unitário e global. 
6.1.2. A identificação, telefone, e-mail e endereço do licitante. 
6.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
6.1.4. O Prazo de execução dos serviços será até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação em vigor. 
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.1.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos I diste 
Edital, expressa em Real (R$), em algarismos, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os 
impostos, encargos 
trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, estada, 
deslocamentos de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 
da licitação. 
6.1.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os 
primeiros, devendo o Presidente da Comissão de Licitação proceder às correções 
necessárias. 
6.1.8. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 
conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste 
instrumento e total sujeição às legislações pertinentes. 
6.1.9. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o 
procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública. 
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7.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO \ V 
7.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será p r o c e ^ ^ t i ^ e S ^ 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n Q 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
7.2. Recebidos os envelopes " 1 " DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "2" "PROPOSTA 
DE PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que 
rubriquem e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras 
previstas na Lei. 
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso I , alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará 
a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes- proposta de preço lacrados. 
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão 
examinadas pela Comissão e licitantes presentes. 
7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I , alínea "b", da Lei n a 8.666/93, salvo 
desistência expressa. 
7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos. 
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata. 
7.10. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
originariamente da proposta. 
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 
licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes 
presentes, conforme dispõe § l f i do art. 43 da Lei de Licitações. 
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a 
Comissão suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de 
classificação, nos meios de Imprensa que o Município dispuser. 

8.0. DO IULGAMENTO 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como 
fator determinante, o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas as 
especificações e outras estabelecidas neste instrumento convocatório e na 
legislação pertinente. 
8.2. Será desclassificada a proposta que: 
8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente 
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso I I , da Lei Federal 
n . 9 8.666/93; 
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8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 
irregularidade ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - á 
nos termos do § 2- do art. 45 da Lei 8.666/93. 
8.2.6. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras 
informações não solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
8.2.7. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

8.3. DO TESTE DE CONFORMIDADE 
8.3.1. A Comissão de licitação para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar 
as instalações da licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a 
comprovação de quaisquer características exigidas neste Termo de Referência, 
principalmente aqueles referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia. 
Para comprovação dos requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforme 
se segue: 
8.3.2. Após a classificação das propostas, estando a mesma devidamente 
HABILITADA, o Presidente da CPL deverá solicitar à licitante que classificada em 1Q 

(primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis a contar da solicitação do (a) Presidente da CPL (a), todos os 
requisitos especificados neste Termo de Referência, incluindo fornecimento dos 
meios necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores, 
etc); 
8.3.3. As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante e sua 
instalação e configuração serão acompanhadas e supervisionadas pela equipe de 
pareceristas; 
8.3.4. A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, 
no prazo estabelecido, ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 
8.3.5. Local para verificação de conformidade, ficará expresso no oficio de 
convocação para teste de conformidade, o resultado da análise será apresentado pela 
equipe de pareceristas que serão considerados como: 

CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os 
requisitos exigidos conforme especificações contidas no Termo de 
Referência; 
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os 
requisitos exigidos conforme especificações contidas no Termo de 
Referência; 

8.3.6. O teste de conformidade consistirá em até 06h(seis)horas de apresentação da 
solução ofertada, com banco de dados de teste do licitante e populado pela mesma. 
Durante a prova serão feitos questionamentos ao licitante permitindo a verificação 
dos requisitos constantes na planilha preenchida (LISTA DE CHECAGEM DE 
ADERÊNCIA DA SOLUÇÃO AOS REQUISITOS) de forma aleatória, a critério da 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
8.3.7. Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demb|í$£ação dfy»^ 
qualquer funcionalidade listada nas especificações técnicas da ferramenta dOfistatiíes' 
no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório; 
8.3.8. 0 resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do 
processo no prazo de até 2 (dois) dias úteis pela equipe de pareceristas designada 
pela Contratante; 
8.3.9. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da 
Contratada, a qual não terá direito a qualquer indenização, inclusive no caso de ser 
reprovada; 
8.3.10. A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação 
de implementar os demais requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para 
a solução, durante a prestação dos serviços. 
8.3.11. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: 
estando a empresa APROVADA no teste, o Presidente da Comissão encaminhará o 
processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa 
REPROVADA no teste, o Presidente da Comissão convocará a empresa classificada 
em segundo lugar na ordem de lances, para abertura dos seus documentos de 
habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste de conformidade 
e assim sucessivamente. 

9.0. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após 
ultrapassado o prazo recursal. 

10.0. DO PRAZO. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO 

10.1. Anexo - I Projeto Básico. 

11.0. DO PAGAMENTO 
11.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

12.0. DAS SANÇÕES 
12.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

13.0. DA RESCISÃO 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n Q 8.666/93. 
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n Q 8.666/93, 
constituem causas de rescisão de contrato: 
13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem 
motivo que justifique e sem autorização expressa e escrita do Contratante. 
13.1.1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente; 
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de 
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indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da ContraBcfê|a, è ern/c.g 
se tratando de firma individual por morte de seu titular. " S ^ J r> \v*^ 
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em c a s o - á e - - * ^ 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 
termos do art. 109, da Lei Federal n e 8.666/93, após a divulgação dos resultados 
nos meios de imprensa que o Município dispuser. 
14.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, 
dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação do Município de ITAPAJÉ, 
podendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitação. 
14.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na 
sala da Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do 
instrumento de recurso, sob pena de não acolhimento. 
14.4. Quem fizer uso do sistema, torna-se responsável pela qualidade e fidelidade 
do produto transmitido e por sua execução ao Município de ITAPAJÉ. 
14.5. O Município de ITAPAJÉ não se responsabilizará por recursos endereçados 
via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
14.6. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação 
nos órgãos de imprensa que o Município dispuser, na forma da Lei, que poderão 
impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n . e 8.666/93. 
14.7. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta 
por qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei 
Federal n Q 8.666/93, dirigida à Comissão Permanente de Licitação. 
14.8. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das 
impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser 
comprovado. 

15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Conforme Anexo - I Projeto Básico. 

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Conforme Anexo - I Projeto Básico. 

17.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista sob n . 2 Exercício 2021 Atividade 0301.041220004.2.006 Manutenção das 
Atividades da Secretaria M. de Adm. Planejamento e Finanças, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 
Atividade 0802.121220004.2.028 Manutenção das Atividades da Secretaria M. de 
Educação, Classificação econômica 3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Exercício 2021 Atividade 0902.101220004.2.042 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2021 Atividade 
1005.081220004.2.061 Manutenção das Atividades da Secretaria M. de Trabalho e 
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Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. çlê^terc. 
pessoa jurídica com utilização de recursos Próprios. \ % 

18.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique 
evidenciada a notória relevância de interesse do Município, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
18.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de ITAPAJÉ, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de ITAPAJÉ, participar como licitante, 
direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação. 
18.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, 
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei n 2 8.666 de junho de 1993. 
18.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus 
anexos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente. 
18.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 
público que impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a 
licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 
18.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se 
dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes "Proposta" das licitantes 
inabilitadas. 
18.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá 
promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos 
documentos deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 
cartório. 
18.8. 0 não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou 
desclassificação da licitante. 
18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, 
por escrito, e aceita pelo Município de ITAPAJÉ, poderão ser convocados as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por 
revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2-, da Lei Federal n 2 8.666/93. 
18.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão 
Permanente de Licitação, na Av. Antônio Pereira de Melo, n 2 353, Padre Lima, CEP: 
62.600-000 - Itapajé/CE, no horário de 8:00 às 12:00 horas.. 
18.11. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para 
o início da licitação. 
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18.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à s H ^ a n t e s 
qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autofréaál^ 
competente: 
18.12.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
Tomada de Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
18.13. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPAJÉ, Estado do Ceará, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

ITAPAJÉ/CE., 10 de fevereiro de 2021. 

David Matias Teixeira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Processo Licitação n 2 28.01.2021.2 

Tomada de Preços n . 2 08.02.2021/01TP 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ 

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n 2 

8.666/93 e alterações posteriores e, às cláusulas e condições previstas no Edital de 
Tomada de Preços n 2 com data de abertura marcada para o dia 

de de , às _ : _ horas, na sala da Comissão de Licitação, situada na 
Av. Antônio Pereira de Melo, n 2 353, Padre Lima, CEP: 62.600-000 - Itapajé/CE. 
Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com 
diligência a fiel observância de execução do item abaixo discriminado: 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADO VIA WEB/MOBILE, 
MODULARIZADO E INTEGRADO NAS ÁREAS: 
CONTROLE DE ALMOXARIFADOS, CONTROLE 
DE FROTAS E COMBUSTÍVEL, PATRIMÔNIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES JUNTO AO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAPAJÉ-CE 

MES 11 

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADO VIA WEB/MOBILE, 
MODULARIZADO E INTEGRADO NAS ÁREAS: 
CONTROLE DE ALMOXARIFADOS, CONTROLE 
DE FROTAS E COMBUSTÍVEL, PATRIMÔNIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES JUNTO AO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
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